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PROCESSO TCE-PE N° 21100395-5
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2020EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de RibeirãoUNIDADE JURISDICIONADA:

DELIBERAÇÕES ATUALIZADAS APÓS RECURSOS

MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE
 MARANHAO:

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Ribeirão a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE
MARANHAO, relativas ao exercício financeiro de 2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Ribeirão, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Elaborar a programação financeira e o cronograma mensal
de desembolsos de forma eficiente de modo a disciplinar o
fluxo de caixa, visando o controle do gasto público, frente a
eventuais frustrações na arrecadação, de modo a realizar a
execução orçamentária de forma superavitária;

Elaborar a LOA, nos termos da legislação pertinente ao
assunto, notadamente na fixação do limite para abertura de
créditos adicionais;

Realizar um eficiente controle contábil de fontes/aplicação de
recursos, nos termos da legislação pertinente ao assunto;

Evitar a inscrição em restos a pagar processados e não
processados sem disponibilidade financeira, nos termos da
legislação pertinente ao assunto;

Atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131
/2009, o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº
12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao
nível de Transparência do Município;

Adotar medidas de controle com a finalidade de evitar a
realização de despesas com recursos orçamentários do
FUNDEB sem lastro financeiro;

Efetuar o repasse a título de duodécimo para o Poder
Legislativo nos termos da legislação pertinente ao assunto;
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Repassar as contribuições previdenciárias para o RGPS de
forma tempestiva, nos termos da legislação pertinente ao
assunto, evitando a formação de passivos para os futuros
gestores.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Controle Externo:

Que a Diretoria de Controle Externo, por meio de seus
órgãos fiscalizadores, verifique, nas auditorias/inspeções que
se seguirem, o cumprimento das presentes determinações,
destarte zelando pela efetividade das deliberações desta
Casa;

Que a Diretoria de Controle Externo, por meio de seus
órgãos fiscalizadores, instaure procedimento de auditoria no
RPPS de forma imediata, com vistas a analisar de forma
amiúde a situação atuarial, financeira e patrimonial do regime
de previdência do Município.
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